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PARECER N" 201., DE 2021.

EMENDA N" 03, AO PROJETO DE LEI N" tl6,DE 2021.

PROPONE NTE: Ptofes sora h\am /PT
RELATOR: Mazutti/PSC
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r - RELAToRTo E F-uNDAunxraçÀo

assunto de interesse local, no entanto, existem algumas Íeservas q

criação de despesas, atribúção ou mesmo altera substancialmente o

uanto ao seu con

do projeto
gerar vício matedal ou de iruciatrva.
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Compete à Comrssão de Constituição e Justiça optnar sobre os aspectos constitucionais,

legais, regimentais e aboa técruca legislativa das ptoposições.

Â Emenda é modificativa prevista no aÍt. 165 §5" do RI, visando altemr o Projeto de Lei
n" 71.6/2021, com a seguinte redação:

Modifica o inciso XIII do Programa de Gouerno 3, Anexo II da pre.rente Lei, que parv a uigorar

com a tegainte redação:

XIIL Acompanhar at manife$a1'ões dos tidadãos nat rede.r nciah e no portal do municrpio.

A presente Emenda visa alterar o termo, "monitorar" presente no pÍoieto original pelo

termo "acompanhat", o que altera substancialmente a essência do projeto que tem finalidade

monitotar, ou seja, controlar, supervisionaqvetlficar, vigiar, vistoriar e não apenas acompanhat, fato

que modiÍica a essência do projeto.

Â Constiturção Federal no art. 30 inc. I, dispõe que compete aos municípios legislar sobrc
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II - VOTO DO RELÂTOR

Nessa ordem, após análise da matérra denota-se que, há impedimento constitucional e a

emenda não está 
^pta 

p^r a deliberação do plenário, pois alten a essência do projeto otiginário, deste

modo, manifesto o meu voto CONTRÂRIO.

M
Vereador/PSC/Relator

III - PÀRE,CE,R DÂ COUTSSÂO

Ao anaüsar o voto do Relator, os Vereadores da Comissão de Constituição e Justrçâ, poÍ

unanimidade, âcompânham o voto do eminente Relator e manifestam-se COXfnÁnIOS à

tramrtaçào da Emenda n" 03 ao Projeto de Lei n" 1,L6, de 2021.

É o Parecer. Sala da Comrssão de Constituição e Justiça.
Cascavel, 28 de setembrc de 2021,.

Cidão elepar
Vereador /PSBereador
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